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EDITAL 10/2024/SINOVA/UFSC 

PRÊMIO INOVA UFSC - 2024 

 

O Departamento de Inovação (SINOVA) da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPESQ) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), no uso de suas atribuições, 

e em consonância com o marco legal da inovação, a Resolução Normativa nº. 164/2022/CUn, 

de 29 de abril de 2022, que dispõe sobre a Política de I                            

                                                                                       

                                                                                      

                                                                                        

                                        -                                             

Universidade Federal de Santa Catarina no Prêmio INOVA UFSC - 2024, realizado em sua 

primeira edição.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 

1.1 O presente chamamento tem como objeto a identificação e o reconhecimento de práticas 

inovadoras, com resultados mensuráveis, que foram criadas e/ou têm sido realizadas no 

âmbito da UFSC. 

 

1.2 Entende-se por inovação o fenômeno ou atividade que crie novos ou, ao menos, 

significativamente melhorados, produtos, serviços, processos, práticas e metodologias que 

geram valor e impactam positivamente a sociedade, o mercado ou a academia. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: PÚBLICO-ALVO 

 

2.1 Poderão participar da presente ch                                       -          

                                                                                             

Universidade Federal de Santa Catarina, desde que cumpram os requisitos legais e as 

disposições deste edital.  

 

2.2 Os candidatos admitidos nesta chamada são categorizados em cinco modalidades: 

 

2.1.1 Modalidade 1 - Estudante de Graduação Inovador; 

 

2.1.2 Modalidade 2 - Estudante de Pós-graduação Inovador (considera-se mestrado, pós-

mestrado, doutorado e pós-doutorado); 

 

2.1.3 Modalidade 3 - Docente Inovador; 

 

2.1.4 Modalidade 4 - Servidor Técnico Administrativo Inovador; 

 

2.1.5 Modalidade 5 - Equipe Inovadora (dois ou mais membros). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETIVOS 

 

3.1 São objetivos do Prêmio INOVA UFSC - 2024:  

 

                                                                                                

                                                                                           

de Santa Catarina; 

 

3.1.2 Fortalecer a cultura de inovação na universidade, fomentar em todos os níveis o 

desenvolvimento de competências ligadas à inovação e sensibilizar a comunidade acadêmica 

para a importância da geração, compartilhamento e aplicação de novas ideias e 

conhecimentos; 
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tecnologia, em co                                                                            

a Resolução n. 014/CUn/2002 da UFSC; 

 

3.1.5 Identificar boas práticas que possam ser replicadas e que venham a fomentar a 

eficiência universitária, sua transparência e melhoria de suas condições de ensino, pesquisa e 

inovação;  

 

3.1.6 Certificar e premiar os projetos que se destacarem no Prêmio INOVA UFSC - 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA: TIPOS DE INOVAÇÃO 

 

4.1 Os inscritos no edital devem assinalar em qual tipo de inovação o seu projeto ou ideia se 

encaixa, conforme quadro abaixo:   

Quadro 1 - Tipos de Inovação 

Inovação de Produto Introdução de um bem ou serviço novo ou significativamente melhorado no que 

concerne às suas características ou usos previstos. 

Inovação de Processo Implementação de um método de produção ou distribuição novo ou 

significativamente melhorado, incluindo mudanças significativas em técnicas, 

equipamentos ou softwares. 

Inovação 

Organizacional 

Mudanças na estrutura organizacional da universidade, na forma de articulação 

entre as suas diferentes áreas, nas práticas e desempenho da UFSC ou outra 

organização, especialização dos trabalhadores, no relacionamento com a sociedade 

nas múltiplas técnicas de organização dos processos de negócios. 

Inovação em Marketing Implantação de novas estratégias ou conceitos de marketing, como mudanças 

significativas na concepção dos serviços, posicionamento, promoção ou outro. 

Inovação em modelo de 

negócio 

Projeção de um modelo de negócio exclusivo, isto é, como uma organização cria e 

captura valor, ou seja, como ela atrai e conquista seus clientes, como se diferencia, 

como arquiteta sua estrutura de custos e cadeia produtiva e obtém vantagens 

competitivas para realizar o potencial comercial. 

Inovação Social  Novas ou melhoradas soluções para satisfazer ou atender aos problemas sociais de 

uma determinada comunidade e promover o bem-estar de indivíduos e coletivo. 

Inovação Pedagógica Desenvolvimento e aplicação de novos instrumentos, metodologias e tecnologias 

na aprendizagem para aumentar o engajamento de estudantes e promover o 

alcance qualificado dos objetivos pedagógicos.  
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4.2 Este edital considerará tanto a inovação interna, que se refere ao aprimoramento da 

qualidade dos serviços universitários, a adoção de metodologias ágeis, a otimização dos 

processos de trabalho e a melhoria da experiência do usuário, quanto à inovação externa, que 

visa beneficiar projetos destinados a aprimorar a qualidade dos serviços oferecidos à 

comunidade externa da UFSC, seja ela pública ou privada. 

 

CLÁUSULA QUINTA: INSCRIÇÕES 

 

                                                                     -                  

                         06 de março a 30 de abril de 2024                formulário  

                 “          ”                            

 

5.2 Existirão duas formas de inscrição: 

 

5.2.1 Indicação de terceiros 

 

5.2.2 Autoinscrição 

 

                                                                             

autoinscrição, desde que em tipos de inovação diferentes.  

 

CLÁUSULA SEXTA: PREMIAÇÃO 

 

                                                                  tipo de inovação, 

conforme descrição no quadro abaixo: 

 

  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScuO_eIwh3yWrH7Iu2h-tAPUekwpSV8zeJVQ92VxkEBOLXsdQ/viewform
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Quadro 2 – Premiação 

 

TIPO DE INOVAÇÃO PRÊMIO 

Inovação de Produto  1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação de Processo 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação organizacional 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação Social 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação em Marketing 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação em modelo de negócio 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

Inovação Pedagógica 1º lugar: Troféu 

2º lugar: Medalha 

3º lugar: Certificado 

 

                                                                                              

                                                                                              

            

 

                                                             “                 ”         

                                                                -                            

                                                                     

 

                                                                                    

apoio não financeiro da SINOVA/UFSC para implantação, fortalecimento ou divulgação das 

inovações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: AVALIAÇÃO 
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sequenciais descritas a seguir: 

 

Quadro 3 - Avaliação 

1ª Etapa: Diagnóstico e Validação Consiste na avaliação da pertinência da inscrição em relação à 

modalidade e forma de inscrição e tipo de inovação; bem como na 

conferência da veracidade das informações. 

                    Avaliação das inscrições pela Comissão Avaliadora. 

 

CLÁUSULA OITAVA: COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

 

                                                                                     

(SINOVA) da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPESQ) da Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC). 

 

                                                                                            

sendo composta pelos seguintes membros: 

 

8.2.1 Um membro do Departamento de Inovação da UFSC; 

 

8.2.2 Um membro do Comitê de Inovação; 

 

8.2.3 Um membro de outra Universidade; 

 

8.2.4 Um membro de ambiente de inovação; 

 

8.2.5 Um membro da comunidade empresarial ou industrial de Santa Catarina. 

 

                                                                                   

soluções avaliadas, bem como se comprometer a avalia                               

                                                                                     

poderão ter relacionamento pessoal, familiar ou vínculo profissional direto com os candidatos 

que avaliarão.  
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CLÁUSULA NONA: ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DO EDITAL 

  

9.1    A SINOVA/UFSC poderá anular ou revogar o presente edital, em parte ou em sua 

totalidade, por interesse da UFSC, sem que isso implique no direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

10.1    Dos resultados caberá pedido de reconsideração à SINOVA e, caso não aceito, único 

recurso à PROPESQ/UFSC. 

  

10.2    A UFSC garantirá a confidencialidade das informações fornecidas pelos proponentes, 

podendo as mesmas serem utilizadas para fins acadêmicos e de melhorias pela UFSC. 

  

10.3    Fica eleito o foro da Justiça Federal de Santa Catarina, com exclusão de qualquer 

outro, mesmo privilegiado, para dirimir eventuais litígios porventura resultantes. 

  

10.4    Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da SINOVA/UFSC. 

  

  

Florianópolis, 06 de março de 2024. 

  

 

Clarissa Stefani Teixeira 
Diretora do Departamento de Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Jacques Mick 

Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação 
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Anexo I - Cronograma Edital Prêmio INOVA UFSC 2024 

 

Ação Período 

Período de Inscrição e Indicação de Inovações De 06/03/2024 até 30/04/2024 

Diagnóstico e Validação  Até 10/05/2024 

Avaliação das Inovações Até 24/05/2024 

Divulgação do Resultado  Até 05/07/2024 
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